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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO OE CONCEIÇÃO 00 CANINOÉ 
PREFEITURA MUNICIPAt. DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 
Praça Central, n• 350 - Centro-CEP: 64.740-000 

:011u[N· o DO, Conce;çao do Canindé - Piaul • C_N_P.J. (MF) 06.553.597/0001-04 ~AN DE Fone: (89) 3489-1187 
, , E-mail: pmcc2009@gmail com =·-PORTARIA Nº 050/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 68, VIII e 
XI combinado com o art. 88, II, letra "a" da Lei Orgânica do Município e conforme a Lei 
n• 784/2009 de 24 de agosto de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERA o Sr. FRANCISCO RODRIGUES 

CARVALHO, CPF O 020.054.4 73-07 servidor efetivo, da função de 

COORDENADOR DA UNIDADE ESCOLAR HEITOR CA V ALCA TE, conforme 

Lei Municipal de Nº 0830/2013. 

Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Canindé, 14 de Agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº 050/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 68, VIII e 
XI combinado com o art. 88, II, letra "a" da Lei Orgânica do Município e conforme a Lei 
nº 784/2009 de 24 de agosto de 2009; 

R ES OLVE: 

Art. l' - EXONERA o Sr. FRANCISCO RODRIGUES 

CARVALHO, CPF º 020.054.473-07 servidor efetivo, da função de 

COORDENADOR DA UNIDADE ESCOLAR HEITOR CA VALCANTE, conforme 

Lei Municipal de º 0830/2013. 

Art. 2° - Está Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Canindé, 14 de Agosto de 2020. 
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ALCIM~O ~p~1:ioA COSTA 
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL Nº 053/2020 DE 21 AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas de Isolamento 

social a serem aplicadas nos dias 22 e 23 

de agosto de 2020, visando a contenção 

da contamlnaçao pela covld- 19, e dá 

outras providências. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUEIA-PI através da 

Secretaria Municipal de Saúde comunica aos cidadõos colonienses que 

vai adotar todas as medidas de isolamento social a serem aplicadas nos 

d ias 22 e 23 de agosto de 2020, visando a contençõo da disseminaçõo 

do Covld-19. 

CONSIDERANDO a g rave crise de saúde público em decorrência da 

pandemia da covid-19, e o seu caráter absolutamente excepcional a 

impor medidas de combate à disseminação do surto pandêmico; 

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO nº 036, de 11 de maio de 

2020, do Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS) com 

recomendações para a adoção, em casos críticos de avanço da 

doença e de ocupaçõo de leitos de UTI, de medidas que garantam pelo 

menos 60% da população e m isolamento social. podendo chegar a 

medidas mais rigorosas de contenção comunitória ou b loqueio; 

CONSIDERANDO que as medidas adotadas pelo Decreto nº 18.978. 

de 14 de maio de 2020, Decreto nº 18.984, de 20 de maio de 2020, 

Decreto nº 18.99 1, d e 28 de maio de 2020, Decreto nº 19.027, de 1 1 de 

junho de 2020, Decreto nº 19.039. de 19 de junho de 2020, Decreto nº 

19 .051 . d e 25 d e junho d e 2020, o De creto n º 19 .07 1 , d e 30 d e junho de 

2020, contribuíram para a eficácia das medidas de isolamento social, 

repercutindo, consequentemente, na curva de contaminação pela 

covid- 19; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 19. 116 de 22 de julho d e 2020, que 

d ispõe sobre a adequação do cale ndário de re tomado das a tividades 

econômicos no Estado do Piauí: 

P E e BE TA: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 ° Este Decreto dispõe sobre as medidas de Isolam e nto social a 

serem aplicadas nos d ias 22 e 23 de a gosto d e 2020, visando a 

contenção da Covld- 19. no ômblto do Munfclplo d e Colônia do 

Gurguéio - Piauí. 

CAPfTULO li 

DAS MEDIDAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 

Art. 2° A partir das 24 horas do dia 21 de agosto até as 24 horas do 

d ia 22 de agosto, poderão funcionar somente as seguintes atividades e 

estabelecimentos essenciais: 

1 - Farmácias e drogarias, serviços de saúde, mercados, supermercados 

e açougues, panificadoras e padarias; 

li - Atividades de distribuição e com ercialização de combustíveis, 

b iocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de 

petróleo; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

75Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 24 de Agosto de 2020 • Edição IVCXLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

;t:•, ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGlffiIA 
Av: Juscelino Kubislchek 2650, Centro. -Calônla do Cu"luéla. P:11:21do do Piau l 

Fone: (0 .. 89) 3538-1 150 CNPJ: 41.522.350/0014--03 
F.,.mall; ■dmcolonla@hotmailcom 

Ili - Borracharias; 

VI - Serviços de dellvery; 

VII - Serviços de segurança e vigilância; 

VIII - Pontos de alimentação localizados às margens de rodovias; 

X - Serviços de transporte de cargas; 

IX - Serviços bancór1os exclusivamente para pagamento de auxlllo 

emergenclal e benefícios sociais e autoatendlmento; 

X - Atividades agrícolas e agroindustriais. incluindo colheita. ordenha. 

orrr1ozenogem e secagem. entre ou1-ras a lividades sob risco de 

perecimento; 

XI - Atividades de obras de infraestrutura de transportes e poro o 

produção de energia realizadas em parques situados na zona rural; 

XII - Casas lotér1cas. 

XIII - Concessionárias de veículos, exclusivamente o setor de oficina, para 

serviços de manutenção e conserto de veículos. 

XIV - Igrejas e templos religiosos. desde que respeltado o percentual 

móxlmo do capacidade d e ocupação local, de 30% (trinta por cento) e 

observadas as reg ras de distanciamento mfnlmo entre os frequentadores 

do local. 

Art. 3° A partir das 24 horas do dia 22 de agosto até as 24 horas do 

d ia 23 de agosto. poderão funcionar somente: 

1 - Farmácias. drogarias. serviços de saúde. Imprensa. serviços de 

segurança e vigilância, serviços de delivery exclusivamente poro 

a limentação e serviços de outootendimento bancário; 

li - Borracharias, postos de combustfvels e pontos de ollmentoçõo 

localizados nos rodovias. Incluindo os situados em trechos urbanos. e 

serviços de transporte de cargas; 

Ili -Atividades agrícolas e agroindustriais. incluindo colheita. ordenha. 

arrT1azenagem e secagem. entre outras atividades sob risco de 

perecimento; 

IV - Estabelecimentos que funcionem operando fornos em turnos 

ininterruptos de 24 h oras durante todos os dias da semana; 

V - Atividades de obras de Infraestrutura de transportes e para o 

produção de energia realizadas em parques situados na zona rura l; 

VI - Igrejas e templos rellglosos. desde que respeitado o percentual 

móximo do capacidade de ocupação do local. de 30% (trinta por cento) 

e observadas a s regras de distanciamento mínimo entre os 

frequentadores do local. 

CAPÍTULO Ili 

DAS MEDIDAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 4° Os serviços públicos tais como energia elétrica, saneamento 

básico. funerários. segurança pública. telecomunicações e radlodlfusõo. 

deverão funcionar n os dias 22 e 23 de agosto respeitando os 

determinações sanitárias expedidas para a contenção do novo 

coronavfrus. lncluslve quanto aos atendimentos emergenclals. 

Art. 5° Flcarõo suspensos, a partir das 24 horas do dia 2 1 de agosto até 

as 24 horas do dia 23 de agosto, os serviços de transporte intermunicipal 

de passageiros na modalidade rodoviário. c lassificados como Serviço 

Convencional, Alternativo, Semi-Urbano ou Fretado. 

§ 1° O descumprimento da suspensão determinada neste a rtigo 

sujeitará o Infrator à penalidade de retenção do veículo. sem prejuízo da 

aplicação de multa ou de outra sanção cabível, conforme art. 77, incisos 

1 e VI, da Le i nº 5.860, de 2009. 

§ 2° A retenção será feita de imediato. e o veículo ficará retido em 

local indicado pelo órgão ou agente responsável pelo fiscalização, pelo 

período que durar a suspensão. 

§ 3° Rca ressalvado da suspensão determinada neste artigo, o serviço 

de transporte intermunicipal fretado de pacientes paro realização de 

serviços de saúde. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 6º A flscallzaçõo das medidas determinadas neste Decreto será 

exercida pela vlgllâncla sanítória municípal. em articuloçõo com os 

serviços de vigilância sanitária federal e estaduais, e com o apoio da 

Polícia Mili tar e da Polícia Civil. 

§ 1 ° Rca determinado aos órgãos indicados neste a rtigo que reforcem 

a fiscalização em relação às seguintes proibições: 

1 - Aglomeração de pessoas ou consumo de bebidas em locais 

públicos; 

li - Direção sob efeito de bebida alcoólica. 

Art. 7° Os pontos de alimentação localizados nas rodovias destinam

se exclusivamente para o atendimento de motoristas em trânsito. 

Art. 8° Nos escritórios vinculados às transportadoras só funcionarão as 

atividades indispensáveis ao transporte de cargas, carga e recarga. 

Art. 90. Nenhuma atividade ou estabelecimento discriminado neste 

Decreto poderá funcionar desrespeitando as medidas sanitárias de 

combate à covid-19. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Colônia do Gurgu~la (PI), 21 de agosto de 2020. 
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Katarina ~;AbnêUci~ 
Secretária Mliliicipal de Sàúde 
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